
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO MINISTRO 

Ofício n. 370/2025/GM-MIDR

Brasília, 17 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora
Câmara dos Deputados, Edifício Principal, Praça dos Três Poderes
70160-900    Brasília-DF
 
Assunto: Requerimento de Informação n. 1260/2025 (SEI 5814597) - Prorrogação de prazo.
Anexo:  Ofício da 1ªSec/RI/E/n. 142 (SEI 5814593).

 

Senhor Primeiro-Secretário,

1. Com meus cordiais cumprimentos, reporto-me ao Ofício acima referenciado para solicitar a  V.
Exa. a prorrogação, por mais 30 (trinta), do prazo para resposta ao Requerimento de Informação n. 1260, de 2025, de autoria
do Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO/SP),  que "Requer informações sobre os investimentos e participações acionárias das
empresas estatais vinculadas à pasta em outras empresas".

2. A referida solicitação é motivada pela necessidade de levantamento e consolidação dos dados exigíveis para atender
ao requerido, ao mesmo tempo em que diversas equipes deste Ministério estão envolvidas com os procedimentos de atendimento
à expressiva quantidade de ações inerentes às competências desta Pasta. 

3. Certo de contar com a especial atenção de V. Exa., renovo meus votos de distinta consideração, colocando a equipe
técnica desta Pasta à disposição para esclarecimentos que eventualmente se fizerem necessários.  

Atenciosamente,

 

[assinado eletronicamente]

ANTONIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional
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                                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 142 

 

Brasília, 12 de maio de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

WALDEZ GÓES 
Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 1.095/2025 Deputado Fausto Santos Jr. 

Requerimento de Informação nº 1.121/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 1.146/2025 Deputado Delegado Caveira 

Requerimento de Informação nº 1.260/2025 Deputada Adriana Ventura e outros 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou espécie 
de sigilo. 
 

Atenciosamente, 
 

 
Deputado CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 

07/05/2025 22:06 - Dep. CARLOS VERAS
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